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PROJETO DE LEI 01-00538/2018 da Vereadora Adriana Ramalho (PSDB) 
"Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos 

da Cidade de São Paulo o "Dia Municipal de Comemoração Sociocultural Ibrachina", e dá 
outras providências". 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Fica inserido o inciso DCXXXVIII ao artigo 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, com a seguinte redação: 

"DCXXXVIII: 

................................................. 

Dia Municipal de Comemoração Sociocultural Ibrachina, em que se reconhece a 
importância da cultura chinesa em São Paulo e se comemora a integração entre os povos 
brasileiro e chinês, a ser comemorado entre o início de setembro e o fim de outubro, na mesma 
data em for comemorado o Festival da Lua.". 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/10/2018, p. 126 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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